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Projeto Lei Nº 36-2021-E
Data: 30 de setembro de 2021  
0. 
0. PARECER FINAL 65/2021
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
13 de outubro de 2021

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 36/2021, do Executivo Municipal.   
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL, NA FORMA DE AUXÍLIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO LAR ROSAS UNIDAS E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 041/2020, o apenso Projeto de Lei tem por objetivo a concessão de subvenção social à Associação Lar Rosas Unidas no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), a serem pagas em 08 (oito) parcelas, com início em dezembro de 2021 e término em julho de 2022 e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), a serem pagas em 24 (vinte e quatro) parcelas, com início em dezembro de 2021 e término em novembro de 2023.

Como é de conhecimento público, a Associação Lar Rosas Unidas desenvolve um ótimo trabalho, no que se refere ao atendimento dos serviços de forma continuada, permanente e planejada, de Proteção Social de Alta Complexidade para idosos – Serviço de Acolhimento Institucional – ILPI (Instituição de Longa Permanência para Idosos) promovendo a melhoria da qualidade de vida das pessoas idosas em situação de vulnerabilidade e risco de ambos os sexos, sem distinção de raça, cor, religião ou nacionalidade, promovendo o idoso junto a sociedade e proporcionando todos os atendimentos necessários – alimentação, vestuário, assistência médica e lazer tendo assim garantias da sua proteção integral e buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania. Para consecução de seus objetivos, desenvolve atividades culturais, lúdicas, lazer, respeitando sempre as diferentes necessidades e graus de dependência, bem como promover a defesa dos interesses dos idosos sob sua proteção. 

Com relação a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, este tem como objetivo contribuir no atendimento as pessoas com deficiência intelectual e múltiplas deficiências, desde o nascimento até indeterminada idade, nas áreas da Educação, Saúde e Assistência Social, sendo que sua missão é lutar pelos direitos da pessoa com deficiência, oferecer-lhes atendimento especializado e apoio as famílias.
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Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, recomendando a aprovação do Projeto com grande brevidade. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 13 de outubro de 2021.
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